
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Medalha de Honra
ao Mérito Legislativo ao Sr. Helder Soares
Ferreira”.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Medalha de
Honra ao Mérito Legislativo ao Sr. Helder Soares Ferreira, pelos reconhecidos e relevantes
serviços prestados à comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o Senhor Helder Soares Ferreira sempre participou da fomentação da política
embuense.
 
 
 
CONSIDERANDO que sempre se dedicou às causas sociais e buscou o melhor para nossa cidade, por
meio das diversas ações passadas como Funcionário Público de Embu das Artes.
 
 
 
CONSIDERANDO que homenagens como esta são e devem ser uma das prerrogativas do poder
legislativo de nossa cidade.
 
 
 
 
 
 
 
O Vereador Sander Castro apresenta ao Egrério Plenário, nos termos regimentais, a medalha de mérito
legislativo a Helder Soares Ferreira, por seus incansáveis esforços.
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

 
 

Helder Soares Ferreira
 

 
 
Brasileiro, 48 anos.
 
 
 
Helder Soares Ferreira é um cidadão exemplar cuja trajetória de vida tem sido marcada por sua
dedicação ao serviço público à comunidade de Embu das Artes. Nascido em 28/06/1975, desde cedo
demonstrou interesse em contribuir para o desenvolvimento e o bem-estar de sua cidade.
 
 
 
Formou-se em Gestão Pública pela Universidade Anhembi Morumbi, adquirindo habilidades e
conhecimentos essenciais para gerir recursos e projetos de forma eficiente e transparente no âmbito
público.
 
 
 
Paralelamente ao seu trabalho na Prefeitura, também dedicou parte de seu tempo e energia à Associação
da Professora Andrea Maria, uma organização não governamental comprometida com o apoio a
educadores e ações voltadas para a melhoria da educação na região.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 16 de agosto de 2023
 

 
 

Sander Castro - PODEMOS
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